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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2591 de 01 setembro de 2020. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2018 000003 1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Baía da Ilha Grande 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Vieiras (Nodipecten nodosus) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Território marinho da Baía da Ilha Grande e 

os territórios litorâneos até 1km (um quilômetro) da parte continental dos municípios de 

Angra dos Reis e Paraty no Litoral Sul Fluminense 

DATA DO DEPÓSITO: 26/07/2018 

REQUERENTE: Associação de Maricultores da Baía da Ilha Grande - AMBIG 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.





 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BAÍA DA ILHA GRANDE”. Trata-se do nome geográfico “BAÍA DA ILHA 

GRANDE” para o produto “VIEIRAS (Nodipecten nodosus)”, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 020180001018, de 26 de julho de 2018, recebendo o nº 

BR412018000003-1. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de adequação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 17 de março de 2020, sob o código de despacho 305, na RPI 2567.  

Em 29 de julho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870200094489, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência 1 

 A exigência 1 solicitava: 



1)  Reapresente RU em que os dois mapas do art. 6.º do RU sejam plotados com 

nitidez e sem qualquer desfoque ou borrão que possa atrapalhar a compreensão 

dos mesmos. 

 

Em resposta à exigência 1, foi apresentado o documento:  

o Regulamento de Uso da Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para 

as Vieiras, fls. 04-37 da petição n.º 870200094489;  

 

Tendo em vista que ambos os mapas do Art. 6° do RU encontram-se plotados com 

nitidez, sendo possível ter a devida compreensão dos mesmos, considera-se, cumprida a 

exigência anteriormente formulada.  A imagem nomeada “Área delimitada de produção da 

Denominação de Origem ‘Baía da Ilha Grande’ para as Vieiras” encontra-se a fl. 12 e a “Carta 

Náutica da Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para as Vieiras”, a fl. 13. 

 

2.2 Exigência 2 

A exigência 2 solicitava: 

2)  Reapresente  RU  contendo  alteração  do  texto  do  inc.  IV  do  art.  8º  com  

a  devida retirada das expressões “licenças” e “sublicenças”. Podem ser acatadas 

as sugestões apresentadas no texto ou formulado nova redação com teor 

semelhante. 

 

Em resposta à exigência 2, foi apresentado o documento: 

o Regulamento de Uso da Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para 

as Vieiras, fls. 04-37 da petição n.º 870200094489;  

 

A análise do documento apresentado demonstrou que as expressões “licenças” e 

“sublicenças” foram retiradas do texto do inc. IV do art. 8º, como solicitado. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   

 

2.3 Exigência 3 

A exigência 3 solicitava: 

3)  Reapresente  RU  com  a  exclusão  da  expressão  “e  suspensão  definitiva  da 

Denominação de Origem ‘BAÍA DA ILHA GRANDE’ para as Vieiras” de seu 

art. 12, inc. I. 

 

 

 



Em resposta à exigência 3, foi apresentado o documento: 

o Regulamento de Uso da Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para 

as Vieiras, fls. 04-37 da petição n.º 870200094489;  

 

A análise do documento apresentado demonstrou que a sanção que consistia em 

“suspensão definitiva” foi devidamente excluída do seu art. 12, inc. I. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   

 

2.4 Exigência 4 

A exigência 4 solicitava: 

4) Apresente documentação complementar que demonstre que o produto a ser 

assinalado pela IG possui qualidades ou características se devam exclusiva ou 

essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.  

Alternativamente, se não for possível obter essa documentação, solicite a 

alteração da espécie da IG de denominação de origem para indicação de 

procedência, acompanhada das devidas comprovações de que o nome “Baía da 

Ilha Grande” se tornou conhecido pela produção de vieiras da espécie Nodipecten 

nodosus. 

 

Em resposta à exigência 4, foram apresentados os documentos: 

 Elementos que buscam comprovar a influência do meio geográfico na qualidade ou 

característica do produto, incluindo fatores naturais e humanos, de acordo com a 

espécie de IG requerida a saber: 

o Documento intitulado “Descrição do processo de obtenção e elementos que 

identificam a influência do meio geográfico na qualidade ou característica do 

produto, que se devam exclusivamente ou essencialmente ao meio geográfico, 

incluindo fatores naturais e humanos da denominação de origem ‘Baía da Ilha 

Grande’ para as vieiras”, elaborado pela Associação de Maricultores da Baía 

da Ilha Grande — AMBIG – fls. 68 a 98; 

o Documento intitulado “Declaração” elaborado pela Faculdade de Oceanografia 

da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, contendo a relação das espécies 

presentes no litoral do Estado do Rio de Janeiro – fl. 99; 

o Tese de Doutorado intitulada “Composição química nutricional da carne “in 

natura” de vieiras Nodipecten nodosus (Linnaeus 1758), cultivadas em 

Mangaratiba, RJ.” apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Ciência e 



Tecnologia de Alimentos da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 

fls. 100 a 235; 

o Documento intitulado “Relatório Técnico” elaborado pela Embrapa 

Agroindústria de Alimentos com o assunto “Dados de composição química de 

vieiras oriundas da Baía de Ilha Grande, visando subsidiar processo de 

denominação de origem em tramitação no INPI.” – fls. 236 a 242; 

o Tese de Doutorado intitulada “Aplicação de alta pressão hidrostática no 

processamento de vieiras ‘Nodipecten nodosus’ (Linnaeus, 1758)” apresentada 

ao Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos da 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – fls. 242 a 317; 

 

O documento intitulado “Descrição do processo de obtenção e elementos que 

identificam a influência do meio geográfico na qualidade ou característica do produto, que se 

devam exclusivamente ou essencialmente ao meio geográfico, incluindo fatores naturais e 

humanos da Denominação de origem ‘Baía da Ilha Grande’ para as vieiras” foi elaborado pela 

Associação de Maricultores da Baía da Ilha Grande. Tal documento demonstra que o sistema 

de cultivo de moluscos bivalves utilizado na Baía da Ilha Grande é exigente em mão de obra e 

que as condições ambientais são elementos importantes que influenciariam no cultivo e na 

sobrevida das sementes. No entanto, não foram apresentados elementos suficientes que 

demonstrem que o produto a ser assinalado pela IG possui qualidades ou características que se 

devam exclusiva ou essencialmente aos fatores naturais do meio geográfico, nos termos do 

exigido pelo art. 7º, inc. VII da IN n.º 95, de 28 de dezembro de 2018. 

Considerou-se que tal documento consta tão somente de um protocolo de cultivo e 

manejo das vieiras, indicando as condições ideais para seu desenvolvimento e para uma 

menor taxa de mortalidade. Ainda que o protocolo de cultivo tenha sido elaborado com base 

nas condições ambientais da região (como água em torno de 25º C, protegida e com 

profundidade de 10 metros), não foi demonstrado que as vieiras possuem qualidades ou 

características intrínsecas decorrentes dos fatores naturais do local. 

Ainda, foi percebido que tal documento não esclarece a origem das vieiras adultas 

responsáveis pela reprodução e, consequentemente, pela geração das sementes no laboratório 

local citado. Ou seja, não esclarece a origem das matrizes e das sementes que posteriormente 



são levadas para crescerem no mar da área delimitada. Tal informação poderia ser 

considerada pertinente para esclarecer melhor o sistema de cultivo local.  

Já o documento intitulado “Declaração” elaborado pela Faculdade de Oceanografia da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, contêm apenas a relação das espécies presentes no 

litoral do Estado do Rio de Janeiro, demonstrando estar a espécie em questão incluída entre 

essas. 

A análise da Tese de Doutorado intitulada “Composição química nutricional da carne 

“in natura” de vieiras Nodipecten nodosus (Linnaeus 1758), cultivadas em Mangaratiba, RJ.”, 

demonstrou que os dados do estudo referem-se à Ilha Guaíba, em Mangaratiba. Tal área é 

externa a área geográfica delimitada para a IG. No entanto, tais dados poderiam servir para 

fins de comprovação se tivessem sido confrontados com os dados das vieiras da região 

delimitada, pois destacariam as particularidades dessas últimas. Acontece que tal análise não 

foi apresentada, visto que os quadros presentes na tese são comparativos com outras 

espécies de seres marinhos.  

Ressalta-se que a referida tese contém sugestões de que certas características ou 

qualidades das vieiras podem decorrer de fatores naturais do meio geográfico, tais como: 

 

A avaliação química dos moluscos bivalvos é motivada também devido ao fato que 

para a mesma espécie a composição química do pescado pode variar bastante devido 

a características ambientais, ou ainda abundância e tipo de alimento disponível aos 

organismos (p. 135). 

[...] 

Vários estudos mostram que a composição bioquímica dos frutos do mar (peixes, 

crustáceos, moluscos) é influenciada por fatores relacionados ao animal (espécie, 

sexo, grau de maturação sexual e tamanho) e fatores extrínsecos (temperatura da 

água, local de cultivo, disponibilidade de alimentação) (ABAD et al., 1995; 

KARAKOLTSIDIS, 1995; PIGOTT; TUCKER, 1990) e estação do ano 

(TRAMONTE et al., 2005; SAUCEDO et al., 2002; LINEHAN et al., 1999; 

SORIGUER et al., 1996; KARAKOLTSIDIS, ibid.; RUIZ et al., 1992; PIGOTT; 

TUCKER, ibid.) (p. 142). 

[...] 

Percentuais de gordura inferiores à 10% são, via de regra, comumente encontrados 

para espécies marinhas de pescado (HEARN et al., 1987); no entanto pode-se 

encontrar em pescado percentuais que variam de 0,1-20% (CECCHI, 1999). A 

presente pesquisa realizada com o molusco marinho tropical N. nodosus encontrou 

valores para lipídeos totais próximos ao limite inferior dessa faixa esperada, tanto 

para o animal inteiro (Tabela 09), como por componente de carne, músculo e gônada 

(apresentados no item 5.1.3.1). Segundo Ogawa e Maia (1999) no pescado, de uma 

forma geral, encontra-se uma relação inversa entre os percentuais de umidade e 

lipídeo em função do pescado ser oriundo de águas frias ou tropicais. Ou seja, em 

águas frias encontram-se maiores percentuais para lipídeos (na ordem de 10%) e 

menores percentuais de umidade e para pescado de águas tropicais o inverso. Tal 

padrão foi observado para a espécie tropical N. nodosus com alto percentual de 

umidade durante o ano inteiro e baixos percentuais de Lipídeos totais (1,05-1,86%). 

(p.163-164). 

[...] 

Para alguns autores como Oliveira (2003) e Orban et al. (2006) alimentos marinhos 

apresentam uma variação nos valores dos percentuais de ácidos graxos, sendo esta 



diferença nutricional influenciada por vários fatores, tais como: espécie de pescado, 

maturidade sexual, local de captura, temperatura da água do mar, sazonalidade e 

especialmente a qualidade e quantidade do fitoplâncton disponível no habitat de 

cada animal (p. 187). 

 

Contudo, deve ser esclarecido de forma objetiva, precisa e clara como os fatores 

naturais do meio geográfico influenciam nas características ou qualidades das vieiras da 

espécie N. nodosus oriundas da área delimitada. Em outras palavras, devem ser 

apresentados os fatores naturais, as características ou qualidades das vieiras decorrentes 

desses fatores naturais e o respectivo nexo causal, conforme art. 7º, inc. VII da IN n.º 

95/2018. Tais informações devem ser específicas para as vieiras N. nodosus da Baía da Ilha 

Grande e não devem ser apresentadas de forma genérica ou fragmentadas ao longo de 

diversos documentos. Podem ser utilizados fluxogramas, esquemas, quadros, tabelas, gráficos 

ou outro instrumento capaz de indicar a dinâmica de causa e efeito e as etapas do processo, 

facilitando a compreensão do leitor, desde que os estudos ou trabalhos utilizados como base 

sejam claramente identificados.    

Do mesmo modo, o “Relatório Técnico” elaborado pela Embrapa Agroindústria de 

Alimentos contém os “Dados de composição química de vieiras oriundas da Baía de Ilha 

Grande” e apresenta somente as informações da composição química de vieiras produzidas na 

área delimitada. Portanto, não há descrição das qualidades ou características específicas 

encontradas que possam ser atribuídas exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico.  

Por sua vez, a tese de Doutorado intitulada “Aplicação de alta pressão hidrostática no 

processamento de vieiras ‘Nodipecten nodosus’” trata do uso do processamento de alta 

pressão hidrostática (APH) para assegurar a segurança microbiológica, mantendo ou 

incrementando as características sensoriais e nutricionais desejáveis para extensão da vida de 

prateleira das vieiras. Tal mérito, em princípio não possui relação direta com o necessário 

para comprovação dos requisitos de uma DO. Foi observado ainda que tal documento 

possui várias páginas em idioma inglês. Tendo em vista que a tradução para a língua 

portuguesa de documentos apresentados em língua diversa é condição obrigatória, de acordo 

com o art. 27 da IN 95/2018, deve ser apresentada a devida tradução das partes em língua 

inglesa da Tese de Doutorado, caso se deseje que a mesma seja utilizada como comprovação. 

Alternativamente, caso o substituto processual não consiga apresentar as 

comprovações da denominação de origem, pode ser solicitada a alteração da espécie da IG, 

passando de denominação de origem para indicação de procedência, conforme disposto 

no art. 13, §2° da IN n.º 95/2018.  



Deve ser reforçado que a indicação de procedência, conforme art. 177 da LPI é “o 

nome geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de 

prestação de determinado serviço”. Nesses termos, se o substituto processual optar pela 

alteração de natureza da IG, deve ser comprovado que o nome “Baía da Ilha Grande” se 

tornou conhecido pela produção de vieiras.  

Inclusive, diversos trechos dos autos da petição inicial evidenciam que a IG em exame 

poderia se tratar de uma indicação de procedência (IP), definida no art. 177 da LPI. 

Destacam-se os seguintes exemplos: 

Atualmente, a Baía da Ilha Grande é o maior polo produtor nacional desta vieira, 

as quais passaram a ser conhecidas em todo o país, especialmente nos ramos da alta 

gastronomia e no mercado turístico local. (fl. 207, grifo nosso). 

[...] 

Documentos que comprovem ter o nome geográfico se tornado conhecido como 

centro de produção do produto da IG. Dossiê Histórico e Cultural da produção. (fl. 

228, grifo nosso). 

[...] 

Ao todo, 18 restaurantes servirão pratos com a iguaria, que é um produto angrense 

reconhecido nacionalmente. (fl. 316, grifo nosso). 

[...] 

As vieiras de Angra já são conhecidas no eixo Rio-São Paulo e a partir desta 

certificação podem ganhar um mercado ainda maior [...]. (fl. 321). 
  

Destaca-se que apesar de diversos documentos do processo já sugerirem que esse 

nome geográfico se tornou conhecido, novos documentos devem ser apresentados, de modo a 

comprovar essas alegações de notoriedade. Além disso, toda a documentação dos autos 

(incluindo a representação gráfica da IG, o caderno de especificações técnicas, o instrumento 

oficial e as atas obrigatórias do art. 7º da IN n.º 95/2018) deve ser alterada para adequação à 

nova espécie requerida. Não é necessário, porém, o recolhimento do valor da Guia de 

Recolhimento da União (GRU) referente ao pedido de reconhecimento de IP, dado que o 

valor pago para o pedido de registro de DO já se mostra suficiente. 

 

2.5 Exigência 5 

 A exigência 5 solicitava: 

5)  Reapresente  o  instrumento  oficial  que  delimita  a  área  geográfica  

contendo  mapas nítidos e sem qualquer desfoque ou borrão. 

 

Em resposta à exigência 5, foi apresentado o documento: 



o Laudo de delimitação da área geográfica de produção da Denominação de 

Origem “Baía da Ilha Grande” para as Vieiras, fls. 38-49 da petição n.º 

870200094489; 

Ambos os mapas apensados aos autos do processo encontram-se plotados com nitidez, 

sendo possível ter a devida compreensão dos mesmos. Assim, considera-se cumprida a 

exigência anteriormente formulada.  A imagem nomeada “Área delimitada de produção da 

Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para as Vieiras” encontra-se as fls. 48 e a 

“Carta Náutica da Denominação de Origem “Baía da Ilha Grande” para as Vieiras”, as fls. 49. 

 

Por fim, é preciso apontar a questão observada no art. 9° do Regulamento de Uso 

(RU), que informa: 

Art. 9º – Do Conselho Regulador da Denominação de Origem “BAÍA DA ILHA 

GRANDE” para as Vieiras  

 Segundo o estabelecido no Estatuto Social da Associação de Maricultores da 

Baía da Ilha Grande - AMBIG, compete ao Conselho Regulador da Denominação 

de Origem “BAÍA DA ILHA GRANDE” para as Vieiras a gestão, a manutenção e a 

preservação da IG regulamentada, estando previsto no estatuto as atribuições e 

competências. O Conselho Regulador manterá atualizados os registros cadastrais e 

de produção relativos aos produtores autorizados para uso da Denominação de 

Origem “BAÍA DA ILHA GRANDE” para as Vieiras. O Conselho Regulador 

estabelecerá controles relativos às operações de produção, no sentido de assegurar a 

garantia de origem e qualidade dos produtos da IG. Os instrumentos e a 

operacionalização dos controles de produção serão definidos através do Plano de 

Controle a ser elaborado pelo Conselho Regulador para assegurar a rastreabilidade 

dos produtos protegidos pela Denominação de Origem “BAÍA DA ILHA 

GRANDE” para as Vieiras. (AMBIG, fls. 18 e 19). 

 

Considerando o art. 7°, inciso II, alínea “f” da IN n.º 95/2018 o Caderno de 

Especificações Técnicas (antigo RU) do pedido de registro de Indicação Geográfica deverá 

conter “a descrição do mecanismo de controle sobre os produtores ou prestadores de serviços 

que tenham o direito ao uso exclusivo da Indicação Geográfica, bem como sobre o produto ou 

serviço distinguido pela Indicação Geográfica”. Assim sendo, tal controle deve estar explícito 

no RU. O art. 9°, em especial o trecho “[...] O Conselho Regulador estabelecerá controles 

relativos às operações de produção, no sentido de assegurar a garantia de origem e qualidade 

dos produtos da IG. Os instrumentos e a operacionalização dos controles de produção serão 

definidos através do Plano de Controle a ser elaborado pelo Conselho Regulador [..]  deve ser 

adequado para conter o  Plano de Controle a ser praticado. 

 

3. CONCLUSÃO 



Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG: 

1. Apresente documentação complementar que demonstre de forma objetiva, precisa e 

clara que o produto a ser assinalado pela IG possui qualidades ou características que 

se devam exclusiva ou essencialmente aos fatores naturais do meio geográfico, assim 

como o respectivo nexo causal.  A simples apresentação de dados dispersos, sem a 

devida comparação e sem a demonstração do nexo causal entre os fatores naturais e as 

características ou qualidades do produto não servirão para fins de comprovação dos 

requisitos necessários ao registro de uma DO. Alternativamente, se não for possível 

obter tal documentação, solicite a alteração da espécie da IG de DO para indicação de 

procedência (IP). Observe que caso opte por essa alternativa, deve-se trazer aos autos 

toda a documentação referente à nova espécie de registro requerida (IP). Considere 

ainda que a não comprovação dos requisitos necessários para a obtenção da DO e a 

não adequação da documentação para a espécie IP, poderão causar o indeferimento do 

presente pedido. 

2. Tendo em vista que tradução para a língua portuguesa de documentos apresentados em 

língua diversa é condição obrigatória, apresente a devida tradução das partes em 

língua inglesa da Tese de Doutorado intitulada “Aplicação de alta pressão hidrostática 

no processamento de vieiras “Nodipecten nodosus”” apresentada ao Programa de Pós-

Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos da Universidade Federal Rural do 

Rio de Janeiro, caso considere tal documentação pertinente ao exame em questão. 

3. Inclua no RU a “descrição do mecanismo de controle sobre os produtores ou 

prestadores de serviços que tenham o direito ao uso exclusivo da Indicação 

Geográfica, bem como sobre o produto ou serviço distinguido pela Indicação 

Geográfica”, nos termos do art. 7°, inciso II, alínea “f” da IN n.º 95/2018. Em outras 

palavras, o controle deve estar explícito no RU (atual Caderno de Especificações 

Técnicas). 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 



exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

despacho na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência), 

observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, 

conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa                   Igor Schumann Seabra Martins 

 Tecnologista em Propriedade Industrial            Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial         Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 128499                                            SIAPE 1771050 

 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2591 de 01 de setembro de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000008-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: SANTA CATARINA 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos: vinho fino, vinho nobre, espumante natural e vinho moscatel 

espumante; e o brandy. 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica da Indicação de 

Procedência Vinhos de Altitude de Santa Catarina é única, contínua e abrange 22.232km2, 

está localizada entre os paralelos 26º31’43S e 28º38’20S e entre os meridianos 48º54’27W e 

51º54’01W.O limite da Indicação de Procedência Vinhos de Altitude de Santa Catarina é 

constituído pelos limites político-administrativos dos municípios que a compõe, conforme 

definidos pelo IBGE (2017), a seguir discriminados: Rancho Queimado, Anitápolis, Alfredo 

Wagner, Bom Retiro, Urubici, Bom Jardim da Serra, São Joaquim, Urupema, Painel, Lages, 

Capão Alto, Campo Belo do Sul, São José do Cerrito, Vargem, Brunópolis, Campos Novos, 

Curitibanos, Frei Rogério, Monte Carlo, Tangará, Fraiburgo, Pinheiro Preto, Videira, Rio das 

Antas, Iomerê, Arroio Trinta, Santo Veloso, Treze Tílias, Macieira, Caçador, Vargem Bonita 

e Água Doce. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/06/2020 

REQUERENTE: VINHOS DE ALTITUDE – PRODUTORES E ASSOCIADOS 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SANTA CATARINA” para o produto “Vinhos: vinho fino, vinho nobre, espumante 

natural e vinho moscatel espumante; e o brandy”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2581, de 23 de junho de 2020, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200068862, de 02 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR402020000008-6. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 23 de junho de 2020, sob o código 

303, na RPI 2581. 

Em 24 de agosto de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200105742, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

 

 

 



 

 

2.1 Exigência 1 

A exigência nº 1 solicitou:  

Reapresente Ata registrada da POSSE da atual Diretoria da Associação VINHOS 

DE ALTITUDE - PRODUTORES E ASSOCIADOS, acompanhada de lista de 

presença, conforme previsto no inciso V, alínea “c”, do art. 7º da IN95/2018. Caso 

a Ata refira-se a eleição e posse de nova Diretoria, conforme acima explicado, será 

necessária a apresentação de: 

a. documento de ratificação dos atos da Diretoria anterior por parte da nova 

Diretoria; 

b. cópias da identidade e do CPF dos novos representantes legais da 

Associação VINHOS DE ALTITUDE – PRODUTORES E 

ASSOCIADOS. 

 

Em resposta, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Ata de posse da diretoria da Associação Vinhos de Altitude - Produtores e 

Associados, do dia 31/08/2018, acompanhada de lista de presença, fls. 3 a 5; 

 Ata de posse da nova diretoria da Associação Vinhos de Altitude - Produtores 

e Associados, do dia 31/08/2020, acompanhada de lista de presença e contendo 

a ratificação dos atos da diretoria anterior, fls. 6 a 8; 

 Documento de identificação civil do novo Diretor Presidente, Sr. Humberto 

Conti, e do novo Vice-Presidente, Sr. Ernani Luiz Garcia, da Associação 

Vinhos de Altitude - Produtores e Associados, fls. 9 a 13.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 



 

 

Importante dizer que, em busca realizada em 27 de agosto de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 33, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“SANTA CATARINA”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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